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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 002/2026 
 

Município de Nova Bréscia 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Processo Administrativo nº 034/2026 
Edital de Pregão Eletrônico nº 002/2026 
Tipo de julgamento: menor preço por quilômetro rodado 
Modo de disputa: aberto 

 
Edital de pregão eletrônico para a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de transporte 
escolar para alunos da Educação Infantil, Ensino 
Fundamental e Ensino Médio, ambos no Município de Nova 
Bréscia-RS, conforme Termo de Referência (ANEXO I) 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BRÉCIA, no uso de suas atribuições, torna público, para 
conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo 
menor preço por quilômetro rodado, objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de transporte escolar para alunos da Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio, ambos 
no Município de Nova Bréscia-RS, conforme Termo de Referência (ANEXO I), conforme descrito nesse edital 
e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 
002/2024, de 10 de janeiro de 2024. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 
https://pregaobanrisul.com.br  no dia 26 de fevereiro de 2026, às 9h (nove horas), podendo as propostas e 
os documentos serem enviados até às 08h e 29min, sendo que todas as referências de tempo observam o 
horário de Brasília. 

 
1. DO OBJETO:  
1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de transporte escolar no Itinerário 03 para alunos da Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio, 
ambos no Município de Nova Bréscia-RS, conforme Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital, bem como 
os demais anexos, que integram esta licitação, independentemente de transcrição ou anexação e que devem 
ser obedecidos para a execução do objeto.  
1.1.1 A licitação será realizada em único item. 
 
2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave 
e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu 
funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 
2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 
https://pregaobanrisul.com.br. 

https://pregaobanrisul.com.br/
https://pregaobanrisul.com.br/
https://pregaobanrisul.com.br/
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2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no 
certame e de cumprir as regras do presente edital: 
2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e 
2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
 
2.3.6. DA VISTORIA TÉCNICA OBRIGATÓRIA 
2.3.6.1 A licitante poderá vistoriar o Itinerário 03 onde serão prestados os serviços nos seguintes dias úteis: 
de 11 a 25 de fevereiro de 2026, entre 08h às 11h e entre 13h30min às 16h30min, com o objetivo de inteirar-
se das condições e grau de dificuldades existentes, mediante prévio agendamento de horário junto ao 
Município, pelo telefone (51) 3757-1122, Ramal 219. 
2.3.6.2 O responsável da empresa, devidamente credenciado, munido de documento de identidade, realizará 
a visita ao litinerário, quando será fornecido o respectivo Atestado de Visita Técnica. 
2.3.6.3 O Atestado de Visita Técnica poderá ser substituído por Declaração do responsável técnico 
legalmente habilitado, de que tem plena ciência das condições e peculiaridades da obra/serviço e que aceita 
como válida a situação em que se encontra o local para execução do objeto do contrato, caso em que a 
empresa assume inteira responsabilidade pelo desconhecimento de eventuais particularidades da área, não 
cabendo qualquer reclamação posterior. 
 
3. ENVIO DAS PROPOSTAS 
3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste 
Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 
3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará 
o licitante às sanções legais: 
3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências 
do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei; 
3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa 
de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 
da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto neste 
edital.  
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3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados 
pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 
 
4. PROPOSTA 
4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do 
pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do Anexo II 
– Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, referências 
e demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a 
tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações 
assumidas. 
4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela 
qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou 
carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de 
lances. 
 
5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando o 
procedimento disposto no item 3 deste Edital: 
 
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 
b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. conforme o 
modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 
 
5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais; 
b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior 
a 30 (trinta) dias da data designada para a apresentação do documento; 
5.3.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 
5.3.2. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do 
balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de 
envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 
5.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
 
5.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Atestado de capacidade técnica, no mínimo 01 (um), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove a aptidão do proponente para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação;  
a.1) O atestado de capacidade técnica deve ser emitido em papel timbrado do emitente e além disso conter: 
nome, cargo e telefone para contato do responsável pela emissão do atestado.  
b) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa licitante, que o veículo a ser utilizado no roteiro 
possui vistorias do INMETRO e do DETRAN de acordo com a legislação vigente, e serão apresentadas a 
Secretaria de Educação e Cultura, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato.  
c) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa licitante, que o veículo a ser utilizado será 
exclusivo para o Itinerário 03.  
d) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa licitante, que possui pessoal habilitado e 
capacitado para executar os serviços de transporte escolar de acordo com as normas atuais vigentes, e serão 
apresentadas a Secretaria de Educação e Cultura, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do 
contrato. 
e) Atestado de visita ao itinerário, devendo esta ser realizada pelo representante da empresa proponente, 
acompanhado pelo responsável da Administração Municipal, o qual atestará esta visita, conforme Item “2.3.6” 
do Edital.  
e.1) O Atestado de Visita Técnica poderá ser substituído por Declaração do representante legal da empresa, 
de que tem plena ciência das condições e peculiaridades do itinerário e que tem conhecimento do itinerário 
para execução do objeto do contrato, caso em que a empresa assume inteira responsabilidade pelo 
desconhecimento de eventuais particularidades da área, não cabendo qualquer reclamação posterior. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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5.5 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
5.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
5.7. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, nos termos 
dispostos em regulamento (necessário que o órgão público regulamente essa possibilidade). 
5.8 Todos os documentos a apresentar, deverão estar dentro do prazo de validade neles indicados pelo órgão 
expedidor. Na falta dessa indicação expressa, somente serão considerados válidos aqueles expedidos nos 90 
(noventa) dias anteriores à data da realização desta licitação, exceto para os Atestados Técnicos e 
ressalvadas hipóteses da Licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior, mediante 
indicação de norma legal pertinente. 
5.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
5.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 
técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
5.11 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 
5.12 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
5.13 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
5.14 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (Artigo 63, I, da Lei 
Federal nº 14.133/2021). 

 
6. GARANTIA DE PROPOSTA 
6.1 Não será exigida garantia na apresentação de propostas para este certame. 
 
7. VEDAÇÕES 
7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria. 
7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua 
chave e senha. 
8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso 
e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico 
durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 
8.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio 
do sistema eletrônico. 
8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis 
na internet. 
 
9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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9.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais 
bem classificada. 
9.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, 
serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 
convocatório. 
9.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa 
competitiva, e as seguintes regras: 
9.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 
9.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
9.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
9.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo de real), que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 
9.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado; 
9.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 
9.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada 
 
10. MODO DE DISPUTA 
10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, observando as regras constantes no item 8. 
9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 
10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 
10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 
melhor preço, mediante justificativa. 
10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
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10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico https://pregaobanrisul.com.br  
 
11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 
45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 
contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 
3.2.4 deste Edital; 
11.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à 
proposta de menor valor. 
11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo 
de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que 
será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 
menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno 
porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste edital, a 
apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 
11.1.4. O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver 
sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
11.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
 
12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se 
for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

https://pregaobanrisul.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da 
aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo 
pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 
12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 
12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
 
13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2., 5.3. e 5.4, enviados nos termos do item 
3.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto 
aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 
13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas 
como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, 
dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 
13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente 
da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob 
sua responsabilidade pessoal. 
13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 
3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou 
trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo. 
13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
14. RECURSO 
14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 
face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, 
sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do presente 
Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
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a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não 
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente. 
 
15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração. 
16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 
pelo licitante vencedor. 
16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste Edital, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
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assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão licitante. 
 
17. VIGÊNCIA DO CONTRATO  
17.1. O termo inicial do contrato será o de sua assinatura pelo período de vigência de 12 (doze) meses.  
 
18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
02 – Recursos MDE 
12.361.0047.2009 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
3.3.9.0.3900000000 – Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (638)  

 
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
02 – Recursos MDE 
12.361.0047.1061 – Transporte Escolar Ensino Fundamental 
3.3.9.0.3900000000 – Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (640)  

 
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
04 – Recursos Federais 
12.361.0047.1061 – Transporte Escolar 
3.3.9.0.3900000000 – Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (642)  

 
18.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite 
de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
18.3. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 10 (dez) dias da entrega total do(s) produto(s). 
18.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 
0,5% ao mês, pro rata.  
 
19. RECEBIMENTO DO OBJETO E RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO  
19.1 O prazo para início da prestação de serviços é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do início da vigência e 
assinatura do termo de Contrato.  
19.2 O objeto contratual deverá obedecer aos prazos, local, condições, exigências e obrigações dispostas no 
Termo de Referência, (ANEXO I) a este edital.  
19.3 Verificada a desconformidade, a licitante deverá promover as correções necessárias no prazo máximo 
de 07 (sete) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.  
19.4 Servidor responsável pela fiscalização do objeto será realizado pelo GESTOR e SERVIDOR PÚBLICO 
da(s) secretaria(s) requisitante(s). 
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20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 deste edital as 
seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 
licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no 
item 20.2 do presente Edital.  
20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente Edital o licitante ou 
o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste artigo. 
20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 
 
21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão 
ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: licitacoes@novabrescia.rs.gov.br ou no sítio eletrônico 
https://pregaobanrisul.com.br . 
21.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio 
eletrônico da Administração: www.novabrescia.rs.gov.br, além de divulgadas no próprio sistema da 
plataforma no sítio eletrônico https://pregaobanrisul.com.br. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 
permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 
22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente 
licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 
22.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Arroio do Meio/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação 
e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

mailto:licitacoes@novabrescia.rs.gov.br
https://pregaobanrisul.com.br/
http://www.novabrescia.rs.gov.br/
https://pregaobanrisul.com.br/
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Nova Bréscia/RS, 11 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
                  

ANGELO ANTÔNIO BARBIERI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Este edital foi devidamente examinado e aprovado por esta 
Assessoria Jurídica. 
 

Em _____-_____-________ 
 

____________________ 
Assessor(a) Jurídico(a) 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 O presente Projeto Básico tem como objetivo especificar as condições para a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de transporte escolar do itinerário 03, abaixo especificado, para 
alunos da Educação Infantil, Fundamental e Ensino Médio, ambos no Município de Nova Bréscia-RS. 
 
2. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de transporte escolar para alunos da Educação Infantil, Fundamental e Ensino Médio, ambos no Município de 
Nova Bréscia-RS. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1 A fundamentação da contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. DOS HORÁRIOS 
4.1 Os veículos que realizarem o transporte escolar devem adaptar o horário de saída do transporte aos 
horários de funcionamento das Escolas. 
4.2 O horário de inícios das atividades das escolas segue conforme tabela abaixo: 
 

ESCOLA ESTADUAL ESCOLAS EMEI/EMEF 

Manhã: inicia 7h20min 
   Finaliza 11h30min 

Tarde: inicia 13h00 min 
  Finaliza 17h10min 

Manhã: inicia 7h30min 
   Finaliza 11h30min 

Tarde: inicia 13h00min 
           Finaliza 17h00min 

 
5. DO ITINERÁRIO 
5.1 Os serviços serão executados conforme roteiros definidos a seguir:  
 
ITEM I - TRASNPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL 
E ENSINO MÉDIO 
 
ITINERÁRIO 03 – LINHA ESTEFÂNIA  
 
TURNO DA MANHÃ: Saindo de Nova Bréscia seguir até Linha Estefânia, até a propriedade de José Titton, à 

frente rumo a Granja Laste, seguir até a divisa do Município com Capitão, retornando passando pelo Campo 

de Linha Estefânia, rumo à Serraria Magagnin, após seguir até a propriedade de Tiago Miorelli, passando 

pela Linha Bom Princípio, pela Rua Barão do Cotegipe, entrando na Rua Jorge Felini, seguindo até Linha 

Arroio das Pedras na propriedade de Jonas Mezacasa, chegando até às 7h20min na Escola Estadual e 

depois seguindo até as Escolas Municipais.  
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TURNO DO MEIO DIA: Início nas Escola Municipais às 11h30min, seguindo até a propriedade de Jonas 

Mezacasa, passando pela Rua Barão do Cotegipe até a Rua Jorge Felini, retornando até a Escola Estadual 

de Ensino Médio, e segue para Linha Estefânia através da Av. Bento Gonçalves, passando pela propriedade 

de Albano Nonemacher, entra em José Titton e Granja Laste, segue até a divisa de Capitão, retorna 

passando pelo Campo de Linha Estefânia, entra em Serraria Magagnin, após seguir até a propriedade de 

Tiago Miorelli, seguir em direção a propriedade de Lazaretti (Nicolas Deves) e vem retornando pela Linha 

Bom Princípio até a Escola Estadual, e segue pela Rua Sete de Setembro chegando até as 13h nas Escolas 

Municipais,  

 

TURNO DA TARDE: Início nas Escola Municipais às 17h, seguindo em direção à Rua Doze de Outubro, 

descendo pela Rua Treze de Maio, retornando até a Escola Estadual de Ensino Médio, seguindo devolvendo 

pela Av. Bento Gonçalves, em direção a Linha Estefânia, passando pela propriedade de Albano Nonemacher, 

entra até Granja Laste, segue até a divisa de Capitão, retorna passando pelo Campo de Linha Estefânia, 

entra em Serraria Magagnin, seguir em direção a propriedade de Lazaretti (Nicolas Deves) e vem retornando 

pela Linha Bom Princípio.  

 

KM TOTAL DO ITINERÁRIO: 80,5 KM 
 
VALOR POR KM: R$ 9,79 
 
DIAS LETIVOS: 200 DIAS 
 
Capacidade mínima do veículo 20 (vinte) passageiros 
 
5.2. O custo estimado total anual da contratação é de R$ 157.619,00 (cento e cinquenta e sete mil, 
seiscentos e dezenove reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
 
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
6.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1 Os requisitos da contratação, encontra-se pormenorizados no item 5, do Edital Licitatório, constantes da 
Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira e 
Qualificação Técnica. 
 
8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento desse exercício financeiro. 
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8.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:  
 

06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
02 – Recursos MDE 
12.361.0047.2009 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
3.3.9.0.3900000000 – Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (638)  

 
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
02 – Recursos MDE 
12.361.0047.1061 – Transporte Escolar Ensino Fundamental 
3.3.9.0.3900000000 – Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (640)  

 
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
04 – Recursos Federais 
12.361.0047.1061 – Transporte Escolar 
3.3.9.0.3900000000 – Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (642)  

 
8.1.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
9. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  
9.1. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (PRAZOS, HORÁRIOS, LOCAIS)  
a) Os serviços deverão ser prestados, após a assinatura do contrato, de acordo com a vigência prevista no 
contrato administrativo, dentro do território do município de Nova Bréscia.  
b) O veículo que realizar o transporte escolar deve adaptar o horário de saída do transporte aos horários de 
funcionamento das Escolas. 
c) Caso a proponente contratada fique impedida de prestar atendimento por motivo de urgência, deverá 
comunicar antecipadamente a Secretaria de Educação e Cultura, garantindo a continuidade da prestação dos 
serviços, sem qualquer prejuízo ou ônus a Contratante. 
d) Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua 
culpa ou dolo, promovidos por si ou por terceiro sob seu mando ou responsabilidade na execução do serviço 
contratado, ou outro deles derivados. 
e) Indenizar terceiros e a Administração por todos os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo ou 
culpa, durante a execução do contrato. 
f) Tratar com cortesia os alunos e os agentes de fiscalização e cumprir as determinações do 
CONTRATANTE, especialmente os horários e trajetos fixados pela mesma. 
g) Exigir e fiscalizar a boa conduta de seus motoristas, de forma a manter a segurança dos passageiros, 
quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas, acatando as reclamações levadas ao seu conhecimento, 
ocasião em que tomará as providências necessárias para a regularização da situação e não repetição dos 
fatos gerados. 
h) Substituir os veículos quebrados ou que apresentarem defeitos, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 
após a constatação do fato, a contar da comunicação efetuada pela CONTRATANTE, providenciando 
imediatamente meios compatíveis para complementação do translado interrompido. 
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i) Assumir todas as responsabilidades inerentes a atividade da empresa, inclusive despesas decorrentes de 
eventuais acidentes, abrangendo danos pessoais, multas e outros que venham a ocorrer no cumprimento do 
contrato, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer responsabilidade ou indenização. 
j) Prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos alunos, conforme estabelecido neste edital, de modo a 
satisfazer as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 
cortesia na sua prestação, devendo para tanto, procurar modernizar seus veículos, mantê-los em bom estado 
de conservação, bem como realizar as obrigações constantes no edital e contrato. 
k) A CONTRATADA não poderá transportar pessoas estranhas ao contrato, sob pena de rescisão imediata do 
contrato. 
l) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo fiscal do contrato, 
substituindo o veículo em serviço por outro sempre que necessário. 
m) Arcar com os ônus ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou 
previdenciária, bem como todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários 
extraordinários (diurno ou noturno), inclusive despesas com instalações e equipamentos necessários aos 
serviços e, em resumo, todos os gastos e encargos de material e mão-de-obra necessários à completa 
realização do objeto contratado e sua entrega perfeitamente concluída, assim como, todas as despesas 
referentes à alimentação, transporte, hospedagem de sua equipe de e outras despesas decorrentes à 
adequada execução dos serviços licitados. 
n) Apresentar e manter apólice de seguro vigente dos veículos, durante toda execução contratual. 
o) Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
p) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 
execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 
q) Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
r) Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos inerentes a contatação; 
 
9.2. DAS CONDIÇÕES DO VEÍCULO: 
9.2.1 Os veículos a serem utilizados no transporte escolar deverão atender a todas as determinações do 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), principalmente: 
a) autorização para Trânsito de Veículo de Transporte Escolar, conforme art. 136 CTB; 
b) registro como veículo de passageiros; 
c) pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a 
extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso 
de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas; 
d) equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo); 
e) lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e 
lanternas de luz vermelha, dispostas na extremidade superior da parte traseira; 
f) cintos de segurança em número igual à lotação; 
g) outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN; 
h) alarme de marcha ré; 
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i) submeter os veículos às vistorias técnicas conforme exigências do CTB e Resolução do CONTRAN, nas 
empresas indicadas pela Prefeitura Municipal de Nova Bréscia; 
j) os veículos deverão ter capacidade mínima para 20 passageiros além do motorista; 
k) os veículos deverão ter janelas com vidraças altas, de forma que nenhum passageiro possa sentar-se nas 
janelas; 
l) Veículo com no máximo 15 (quinze) anos de uso, isto é, com data de fabricação igual ou superior ao ano de 
2011. 
m) os veículos a serem utilizados no transporte escolar, deverão possuir seguro nas seguintes coberturas 
mínimas:  
 
- Básica: Danos corporais e/ou Materiais Causados à Passageiros: R$ 300.000,00 
- Morte: R$ 40.000,00 por usuário 
- Invalidez: R$ 40.000,00 por usuário 
- Despesas médicas e hospitalares: R$ 10.000,00 por usuário 
- Danos morais: R$ 100.000,00 por veículo. 
 
9.3 - DAS CONDIÇÕES DO MOTORISTA 
9.3.1 Os motoristas dos veículos escolares deverão atender a todas as determinações do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) e Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), principalmente: 
a)  Ter idade superior a vinte e um anos; 
b)  Possuir Carteira Nacional de Habilitação nas categorias D ou E; 
c)  Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante 
os doze últimos meses; 
d)  Ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN; 
e)  Apresentar, previamente, certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de 
homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável 
pela respectiva concessão ou autorização, conforme art. 329 do CTB; 
f)  Os motoristas do transporte escolar deverão frequentar os cursos, treinamentos, palestras e similares 
promovidos pela CONTRATANTE, sempre que solicitados, e 
g)  O motorista deverá ser submetido a exame médico que comprove saúde física e mental para o transporte 
de alunos. 
 
9.4 - DAS CONDIÇÕES DA EMPRESA LICITANTE  
9.4.1 As empresas deverão estar em dia com suas obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias, sindicais, 
fiscais e comerciais, principalmente: 
Apresentar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato todos os comprovantes necessários à 
execução deste serviço, rigorosamente em dia, tais como: 
a)  Certificado de propriedade do veículo; 
b)  Apólice de seguro e comprovante de pagamento; 
c)  Laudo de vistoria técnica; 
d)  Autorização para Trânsito de Veículo de Transporte Escolar, conforme art. 136 do CTB; 
e)  Cópia das carteiras nacionais de habilitação D ou E; 
f)  Certificado ou carteira comprovando a frequência a curso especializado de escolares, conforme o CTB e 
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Resolução do CONTRAN ou outra que vier substituir; 
g)  Certidão negativa de registro criminal, conforme art. 329 do CTB, e 
h)  Certidão negativa de infração grave ou gravíssima ou de reincidência em infrações médias durante os 12 
(doze) últimos meses. 
 
10. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
10.1 A avaliação da execução do objeto observará o disposto neste item, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
10.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 
a) Não produziu os resultados acordados; 
b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
c) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
11. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA  
11.1. A demanda da Administração tem como base as características delimitadas no tópico MODELO DE 
EXECUÇÃO CONTRATUAL. 
11.2. Na presente contratação não haverá necessidade da indicação de marca(s), característica(s) ou 
modelo(s). 
11.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
11.4. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
11.5. Para contratação do objeto será permitida a vistoria pela empresa licitante: A avaliação prévia do 
trajeto/rota de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria 
prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta, das 08h às 17h com 
agendamento prévio. O agendamento deverá ser via e-mail no endereço educacao@novabrescia.rs.gov.br ou 
telefone (51) 3757-1122. 
11.5.1. Serão disponibilizados datas e horários diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
11.5.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria. 
11.5.3. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria prévia, terá de atestar que conhece as condições locais 
para execução do objeto, ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato. 
11.5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 
o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
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11.6. São requisitos básicos para a contratação do serviço que a empresa: 
a) Consiga entregar os produtos e serviços dentro dos prazos e em consonância ao acordo de nível de 
serviço estabelecido; 
b) Mantenha as informações da CONTRATANTE, a que tem acesso, sob sigilo;  
c) Planeje previamente suas atividades; 
d) Proponha soluções baseadas nas necessidades da CONTRATANTE e nas melhores práticas de mercado 
e de acordo com as recomendações dos fabricantes das soluções; 
e) Documente e mantenha atualizado o registro das atividades desempenhadas na CONTRATANTE; 
f) Todos esses requisitos têm como objetivo a prestação de serviços com qualidade preestabelecida e 
dentro do prazo acordado entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA; 
g) Executar os serviços de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência. Prestar 
todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE. 
h) Emitir relatório dos serviços prestados mensalmente. 
i) Emitir fatura dos serviços executados. 
j) A CONTRATADA é responsável pela prestação dos serviços no prazo e com a qualidade exigida pela 
CONTRATANTE, de acordo com os Serviço exigidos, devendo utilizar equipe técnica qualificada na 
quantidade necessária para a prestação dos serviços de acordo com o volume e complexidade de demandas. 
k) Prestar os serviços nos locais solicitados dentro do Município, podendo ser no perímetro urbano ou área 
rural do município, e também nos municípios vizinhos conforme a demanda de acordo com a solicitação e 
necessidade da Secretaria Municipal de educação. 
l) Disponibilizar profissionais qualificados para prestar os serviços solicitados. 
m) Iniciar os serviços licitados, em até 24 (vinte quatros) horas após a solicitação feita pela Secretaria;  
n) Prestar os serviços apenas mediante a autorização do RESPONSÁVEL, por meio da AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO emitida pelo Setor de Compras da Administração, sob pena de rescisão. 
o) Dar atendimento adequado e prestar as informações devidas ao Responsável do Município de Nova 
Bréscia sobre os serviços prestados de maneira correta e nos prazos estabelecidos neste instrumento;  
p) Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados. 
q) A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 
r) Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste termo 
contratual; 
s) Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE 
ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato; 
t) Encaminhar para o (a) Secretaria Solicitante as notas de empenhos e respectivas notas fiscais/faturas 
concernentes ao objeto contratual; 
u) Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, 
especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a 
consecução dos serviços; 
v) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em Edital. 
11.7. Os serviços deverão ser prestados pela própria proponente vencedora, ficando expressamente vedada 
a subcontratação de terceiros. 
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11.8. Todas as despesas com a completa prestação dos serviços, incluindo equipamentos e outros materiais 
necessários, bem como outras que se fizerem necessárias ao adimplemento dos serviços serão por conta da 
proponente vencedora, consoante disposto no Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 
11.9. A quantidade estimada de dias letivos para o ano de 2026 será conforme especificações da Secretária 
Municipal de Educação e Cultura. 
11.10. O horário de início e término das aulas serão conforme especificações da Secretária Municipal de 
Educação e Cultura. Atualmente a secretaria de educação tem os seguintes horários: ESCOLA ESTADUAL: 
Manhã: inicia 7h20min, Finaliza: 11h30min; Tarde: inicia 13h00 min; Finaliza: 17h10min.  
ESCOLAS MUNICIPAIS EMEI/EMEF: Manhã: inicia 7h30min; Finaliza: 11h30min; Tarde: inicia 13h00min; 
Finaliza: 17h00min 
11.11. Os veículos apresentados pela proponente vencedora deverão estar em conformidade com as normas 
expedidas pelo CONTRAN/DENATRAN e DETRAN. 
11.12. A empresa deverá atender todas as exigências do Código Nacional de Trânsito, principalmente as 
especiais ao transporte de escolares (artigos 136 e 137), tais como: tacógrafo, pintura do dístico ESCOLAR, 
cinto de segurança, entre outros itens que a legislação exigir. 
11.13. Os veículos deverão atender às exigências do Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 
11.14. Fica vedado ao proprietário do veículo ampliar a capacidade de lotação do veículo para fins de 
transporte escolar, tal procedimento só será autorizado com vistoria e autorização do INMETRO. 
11.15. O veículo da proponente vencedora deverá transitar com o farol baixo ligado, mesmo durante o dia. 
11.16. A proponente vencedora deverá fazer o uso obrigatório, de espelhos retrovisores, equipamento do tipo 
câmera-monitor ou outro dispositivo equivalente, a ser instalado nos veículos destinados ao transporte 
coletivo de escolares, conforme Resolução nº 504, de 29 de outubro de 2014 do CONTRAN. 
11.17. O ano de fabricação dos veículos a serem utilizados para a prestação dos serviços deverá ser no 
mínimo 2011, sendo o veículo com no máximo 15 (quinze) anos de uso. 

 
12. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 
12.1.  FICA EXPRESSAMENTE PROIBIDO ao condutor de transporte de escolares as seguintes premissas 
sob pena de rescisão unilateral do contrato: 
a) Dirigir alcoolizado ou sob a influência de qualquer outra substância tóxica em horário de trabalho e nas 12 
(doze) horas que antecedem ao serviço; 
b) Confiar à direção do veículo a terceiros não autorizados; fumar em serviço; 
c) Dirigir fora da velocidade regulamentada para a via e abaixo da metade desta; fazer manobras perigosas; 
d) Deixar o aluno descer em local diferente da escola ou ponto de desembarque para a residência; conduzir 
animais no veículo de transporte de escolares; 
e) Permitir alunos circulando no interior do veículo e próximos das portas;  
f) Transitar com as portas do veículo abertas; 
g) A proponente vencedora fica proibida de colocar inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas 
áreas envidraçadas do veículo. 
12.2. A proponente vencedora deverá acatar todas as exigências da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo às reclamações formuladas. 
12.3. O condutor deverá, no exercício das atividades diárias, portar relação atualizada de cada aluno 
transportado, contendo o nome, data de nascimento, telefone e endereço do mesmo, fornecida pela 
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Secretaria Municipal de Educação e Cultura conforme inserção de novos alunos cadastrados nas linhas 
constantes neste instrumento. 
 
13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
13.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL  
13.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial.  
13.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.  
13.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Gestor(es) e Fiscal(is) do 
Contrato, ou pelos respectivos substitutos.  
13.1.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
13.1.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  
13.1.6 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato.  
13.1.7 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  
13.1.8 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados.  
13.1.9 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.  
13.1.10 O contratado, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, deverá manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
13.1.11 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
13.1.12 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato.  
13.1.13 As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
13.1.14 A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 

Nova Bréscia, 09 de fevereiro de 2026. 
 
 

Andréia Spessatto De Maman 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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ANEXO II 
 

ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 
 

 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Nome do vistoriador/representante da empresa: 
Telefone:   
E-mail: 
 

Declaramos para todos os fins de direito que a empresa acima identificada, na pessoa do seu 
representante legal, que abaixo assina, portador do CPF ________________________________________, 
esteve na sede da Prefeitura Municipal de Nova Bréscia, visitando e tomando conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do Pregão Eletrônico n.º 
002/2026. 

A visita realizada e os elementos técnicos fornecidos são suficientes para os levantamentos 
necessários à elaboração da proposta bem como o desenvolvimento dos serviços a serem realizados, de 
modo a não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas pela empresa em favor de eventuais 
pretensões de acréscimos de serviços. Não serão aceitas reclamações posteriores sob alegação de aumento 
de serviços ou serviços e materiais não relacionados no Termo de Referência. 

 

 

Data da vistoria:___________/_____________________/2026 

 

 

______________________________________ 

Assinatura representante da empresa 

 

 

____________________________________________________ 

Assinatura e carimbo Prefeitura Municipal de Nova Bréscia 
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço:    Telefone: 
E-mail: 
Dados bancários: 
 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
 

UNI. 
 

QUANT. 
DIÁRIA 

 

DIAS 
LETIVOS 
NO ANO 

 

VALOR 
POR KM 

 
 

ITINERÁRIO 03 – LINHA ESTEFÂNIA  
TRASNPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E 
ENSINO MÉDIO, de acordo com todas as exigências 
constantes no Termo de Referência e Edital. 

 

KM 80,5 200 R$ 

 
 
 
Validade da proposta:  _______ (___) dias. 
 
Declaramos que o preço proposto inclui todos e quaisquer tributos, contribuições e encargos sociais, e todas 
as despesas com equipamentos e equipamentos, mão de obra, transportes, ferramentas, lucro, seguros e 
demais encargos, enfim todos os custos diretos e indiretos necessários à execução completa discriminados 
no Termo de Referência e especificações (ANEXO I). 
 
 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2026. 
 
 

____________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IV 

 
MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 
 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO 
 

 
 

 (NOME DA EMPRESA) ................................., CNPJ nº ............................... sediada 
.............................................(endereço completo) ......................, declara, sob penas da Lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Processo de Pregão Eletrônico nº ____/2026, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 

 
_________________________, em _____ de ____________________ de 2026.  

 
 

 
_____________________________________________________________ 

 Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  
 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do Processo de Pregão Eletrônico nº ____/2026, 
instaurado pelo Município de Nova Bréscia/RS, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
o Poder Público, em qualquer de suas esferas, nos termos do inciso III, do artigo 156 da Lei Federal 
nº14.133/2021 e suas alterações, bem como comunicará qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 
documentos para cadastramento, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, 
regularidade fiscal e econômico-financeira. 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.  
 
 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2026.  
 
 

_____________________________________________________________ 
 Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  
 
 

...................................................................(empresa), inscrita no CNPJ nº....................................., por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr(a)....................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos em trabalho de qualquer natureza, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. Ressalva:  
 
( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 

 
_________________________, em _____ de ____________________ de 2026.  

 
 
 
 

_____________________________________________________________  
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 

A empresa.............................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº .............................., 
sediada na Rua ......................................................................... nº .............., Bairro.............CEP:..............., na 
cidade de .........................., Estado .............., sob as penas cabíveis, em especial as do art. 299 do Código 
Penal Brasileiro (Falsidade Ideológica), com a finalidade de atender aos requisitos exigidos no PROCESSO 
DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026, DECLARA que possui todos os requisitos exigidos para a 
habilitação, quanto às condições de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-
financeira e regularidade fiscal, declarando ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer 
exigência para habilitação constante do processo, ensejará aplicação de penalidade à Declarante. 
 
 
 
 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2026.  
 
 
 
 

_____________________________________________________________  
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 
 
 
(Razão Social da licitante)________________________________________, inscrita no CNPJ N° 
________________________________, sediada na rua _________________, cidade 
___________________ / Rio Grande do Sul, DECLARA para fins de participação em licitação e contratação 
no âmbito do Município de Nova Bréscia/RS, que seus proprietários ou sócios não possuem vínculo de 
parentesco, por matrimônio, união estável ou relação de parentesco, consanguíneo ou por afinidade, até o 3º 
(terceiro) grau, com agente público do Município de Nova Bréscia/RS. 
 

 _________________________, em _____ de ____________________ de 2026.  
 
 
 
 

_____________________________________________________________  
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SÓCIO SERVIDOR OU EMPREGADO PÚBLICO 
 
 
 
 

(Razão Social da licitante)________________________________________, inscrita no CNPJ N° 
________________________________, sediada na rua _________________, cidade 
___________________ / Rio Grande do Sul, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr(a)_____________________, portador(a) da Carteira de Identidade n° _________________ e do CPF 
n°______________________ DECLARA que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, 
empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista. 
 
 
 
 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2026.  
 
 

_____________________________________________________________ 
 Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP)  
 

 [nome da empresa]_______________________________, [endereço 
completo]___________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º _________________________ 
neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal]_____________________________, portador 
da Carteira de Identidade nº _________________________ inscrito no CPF sob o nº 
_________________________, para fins do disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº _____/2025, DECLARA 
ao Município de Nova Bréscia - RS, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nessa Lei Complementar.  
 Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que se compromete a promover a regularização de 
eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e 
trabalhista, caso seja declarada vencedora do certame. Declara, mais, sob as penalidades desta Lei, ser:  
 
( ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a fruir os benefícios 
e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais.  
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais.  
 
( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto 
no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº123/2006, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 
direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas na Lei Federal nº14.133/2021. (Observação: em caso 
afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
 O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.  
 
 
 

_______________,____de _____________de 2026. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
 

Aos _______ dias do mês de _____________ do ano de _________, de um lado o 
MUNICÍPIO DE NOVA BRÉSCIA-RS., pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Av. Bento Gonçalves, n° 1400, inscrita no CNPJ sob o n° 88.600.655/0001-41, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. ANGELO ANTÔNIO BARBIERI, brasileiro, casado, Empresário, residente e domiciliado 
na Avenida Bento Gonçalves, 1.525, apartamento 301, Centro, nesta cidade de Nova Bréscia - RS, inscrito no 
C.P.F. n.º 384.016.570-91 e portador da cédula de identidade n.º 6025094472- SSP-RS, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 
_________________________________, inscrita sob o CNPJ nº ____________________________, com 
sede na _______________________________________, Município de _________________, neste ato 
representado pela sua representante legal Sr (a). ________________________________ brasileiro(a), maior, 
residente e domiciliado na ______________________________, portador(a) do CPF nº 
_______________________ e Carteira de Identidade nº ________________________, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato que será regido pelas 
cláusulas e condições que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
1.1 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através do 
instrumento de Pregão Eletrônico nº 002/2026 e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e 
de adjudicação datados de _______________________, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem 
como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores 
e demais dispositivos legais aplicáveis. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de transporte escolar no Itinerário 03 para alunos da Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio, 
ambos no Município de Nova Bréscia-RS, conforme Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital, bem como 
os demais anexos, que integram esta licitação, independentemente de transcrição ou anexação e que devem 
ser obedecidos para a execução do objeto.  
2.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2.2.2 O Edital de Licitação; 
2.2.3 A Proposta da Contratada; e 
2.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO  
3.1 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados do início de vigência do contrato, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma da Lei Federal n° 14.133/2021.  
3.2 A prorrogação poderá ser realizada por apostilamento. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO  
4.1. Das condições da prestação de serviços (prazos, horários, locais)  
a) Os serviços deverão ser prestados, após a assinatura do contrato, de acordo com a vigência prevista no 
contrato administrativo, dentro do território do município de Doutor Ricardo.  
b) O veículo que realizar o transporte escolar deve adaptar o horário de saída do transporte aos horários de 
funcionamento das Escolas.  
c) Caso a proponente contratada fique impedida de prestar atendimento por motivo de urgência, deverá 
comunicar antecipadamente a Secretaria de Educação, garantindo a continuidade da prestação dos serviços, 
sem qualquer prejuízo ou ônus a Contratante.  
d) Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua 
culpa ou dolo, promovidos por si ou por terceiro sob seu mando ou responsabilidade na execução do serviço 
contratado, ou outro deles derivados.  
e) Indenizar terceiros e a Administração por todos os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo ou 
culpa, durante a execução do contrato.  
f) Tratar com cortesia os alunos e os agentes de fiscalização e cumprir as determinações do 
CONTRATANTE, especialmente os horários e trajetos fixados pela mesma.  
g) Exigir e fiscalizar a boa conduta de seus motoristas, de forma a manter a segurança dos passageiros, 
quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas, acatando as reclamações levadas ao seu conhecimento, 
ocasião em que tomará as providências necessárias para a regularização da situação e não repetição dos 
fatos gerados.  
h) Substituir os veículos quebrados ou que apresentarem defeitos, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 
após a constatação do fato, a contar da comunicação efetuada pela CONTRATANTE, providenciando 
imediatamente meios compatíveis para complementação do translado interrompido.  
i) Assumir todas as responsabilidades inerentes a atividade da empresa, inclusive despesas decorrentes de 
eventuais acidentes, abrangendo danos pessoais, multas e outros que venham a ocorrer no cumprimento do 
contrato, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer responsabilidade ou indenização.  
j) Prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos alunos, conforme estabelecido neste edital, de modo a 
satisfazer as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 
cortesia na sua prestação, devendo para tanto, procurar modernizar seus veículos, mantê-los em bom estado 
de conservação, bem como realizar as obrigações constantes no edital e contrato.  
k) A CONTRATADA não poderá transportar pessoas estranhas ao contrato, sob pena de rescisão imediata do 
contrato.  
l) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo fiscal do contrato, 
substituindo o veículo em serviço por outro sempre que necessário.  
m) Arcar com os ônus ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou 
previdenciária, bem como todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários 
extraordinários (diurno ou noturno), inclusive despesas com instalações e equipamentos necessários aos 
serviços e, em resumo, todos os gastos e encargos de material e mão-de-obra necessários à completa 
realização do objeto contratado e sua entrega perfeitamente concluída, assim como, todas as despesas 
referentes à alimentação, transporte, hospedagem de sua equipe de e outras despesas decorrentes à 
adequada execução dos serviços licitados.  
n) Apresentar e manter apólice de seguro vigente de todos os veículos, durante toda execução contratual.  
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o) Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;  
p) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 
execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;  
q) Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;  
r) Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos inerentes a contatação; 
 
4.2. DAS CONDIÇÕES DO VEÍCULO: 
4.2.1 Os veículos a serem utilizados no transporte escolar deverão atender a todas as determinações do 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), principalmente: 
a) autorização para Trânsito de Veículo de Transporte Escolar, conforme art. 136 CTB; 
b) registro como veículo de passageiros; 
c) pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a 
extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso 
de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas; 
d) equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo); 
e) lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e 
lanternas de luz vermelha, dispostas na extremidade superior da parte traseira; 
f) cintos de segurança em número igual à lotação; 
g) outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN; 
h) alarme de marcha ré; 
i) submeter os veículos às vistorias técnicas conforme exigências do CTB e Resolução do CONTRAN, nas 
empresas indicadas pela Prefeitura Municipal de Nova Bréscia; 
j) os veículos deverão ter capacidade mínima para 20 passageiros além do motorista; 
k) os veículos deverão ter janelas com vidraças altas, de forma que nenhum passageiro possa sentar-se nas 
janelas; 
l) Veículo com no máximo 15 (quinze) anos de uso, isto é, com data de fabricação igual ou superior ao ano de 
2011. 
m) os veículos a serem utilizados no transporte escolar, deverão possuir seguro nas seguintes coberturas 
mínimas:  
- Básica: Danos corporais e/ou Materiais Causados à Passageiros: R$ 300.000,00 
- Morte: R$ 40.000,00 por usuário 
- Invalidez: R$ 40.000,00 por usuário 
- Despesas médicas e hospitalares: R$ 10.000,00 por usuário 
- Danos morais: R$ 100.000,00 por veículo. 
 
4.3 - DAS CONDIÇÕES DO MOTORISTA 
4.3.1 Os motoristas dos veículos escolares deverão atender a todas as determinações do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) e Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), principalmente: 
a)  Ter idade superior a vinte e um anos; 
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b)  Possuir Carteira Nacional de Habilitação nas categorias D ou E; 
c)  Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante 
os doze últimos meses; 
d)  Ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN; 
e)  Apresentar, previamente, certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de 
homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável 
pela respectiva concessão ou autorização, conforme art. 329 do CTB; 
f)  Os motoristas do transporte escolar deverão frequentar os cursos, treinamentos, palestras e similares 
promovidos pela CONTRATANTE, sempre que solicitados, e 
g)  O motorista deverá ser submetido a exame médico que comprove saúde física e mental para o transporte 
de alunos. 
 
4.4 - DAS CONDIÇÕES DA EMPRESA LICITANTE  
4.4.1 As empresas deverão estar em dia com suas obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias, sindicais, 
fiscais e comerciais, principalmente: 
Apresentar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato todos os comprovantes necessários à 
execução deste serviço, rigorosamente em dia, tais como: 
a)  Certificado de propriedade do veículo; 
b)  Apólice de seguro e comprovante de pagamento; 
c)  Laudo de vistoria técnica; 
d)  Autorização para Trânsito de Veículo de Transporte Escolar, conforme art. 136 do CTB; 
e)  Cópia das carteiras nacionais de habilitação D ou E; 
f)  Certificado ou carteira comprovando a frequência a curso especializado de escolares, conforme o CTB e 
Resolução do CONTRAN ou outra que vier substituir; 
g)  Certidão negativa de registro criminal, conforme art. 329 do CTB, e 
h)  Certidão negativa de infração grave ou gravíssima ou de reincidência em infrações médias durante os 12 
(doze) últimos meses. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA– DO PREÇO 
5.1 O valor por quilometro rodado é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor anual total de R$ ....... (....). 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.3. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura. 
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6.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato. 
6.3.3 A atestação da nota fiscal/fatura correspondente, caberá ao fiscal do contrato ou a outro servidor 
designado para esse fim. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECURSO FINANCEIRO 
7.1 As despesas do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 

06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
02 – Recursos MDE 
12.361.0047.2009 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
3.3.9.0.3900000000 – Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (638)  

 
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
02 – Recursos MDE 
12.361.0047.1061 – Transporte Escolar Ensino Fundamental 
3.3.9.0.3900000000 – Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (640)  

 
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
04 – Recursos Federais 
12.361.0047.1061 – Transporte Escolar 
3.3.9.0.3900000000 – Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (642)  

 
CLÁUSULA OITAVA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
8.1 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice IGPM/IBGE do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros 
de 0,5% ao mês calculados pró-rata dia, até o efetivo pagamento. 
 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO  
9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data de 
início da vigência contratual.  
9.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais poderão 
ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice de variação do IPCA-IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  
9.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo.  
9.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
9.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
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9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
9.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
10.1 Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a 
inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores 
pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e 
respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida. 
Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE responderá ao 
pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do fornecimento da documentação que 
o instruiu. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1 São obrigações da CONTRATANTE: 
I - Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos da sua proposta; 
II - Pagar a CONTRATADA o valor resultante da proposta apresentada, na forma e nos prazos estabelecidos 
neste termo de referência; 
III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 
serviços contratados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias, visando sempre à 
segurança e demais normas relacionadas ao objeto; 
IV - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida no Contrato;  
V - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta: 
VI - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1. São obrigações da CONTRATADA: 
I - Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, a suas expensas, as partes do objeto deste Termo de 
Referência em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou da 
execução dos serviços; 
II - Responder por danos causados diretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE, quando tenham 
sido causados por seus empregados durante a execução dos serviços ou entrega dos materiais; 
III - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação; 
IV - Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto 
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de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do 
objeto deste contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 
V - Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade referente à execução dos serviços ou 
fornecimento de materiais, bem como atender prontamente as suas observações e exigências e prestar os 
esclarecimentos solicitados.  
13.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
13.2.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do presente Contrato Administrativo.  
13.2.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  
13.2.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo Gestor e/ou Fiscal do presente Contrato, ou ainda 
da Autoridade Superior.  
13.2.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência.  
13.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo Gestor e/ou Fiscal do Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
13.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.  
13.2.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº14.133/2021.  
13.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.  
13.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
13.2.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento.  
13.2.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
13.2.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do presente Instrumento.  
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13.2.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina.  
13.2.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  
13.2.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
13.2.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta.  
13.2.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do presente 
Contrato.  
13.2.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, inciso II, alínea “d”, 
da Lei Federal nº14.133/2021.  
13.2.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
14.1 Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/20211 e pelos preceitos de direito 
público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. 
Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais do direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO DO CONTRATO 
15.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, sendo a GESTORA deste contrato a Secretária Municipal de Educação e Cultura, Sr. ANDRÉIA 
SPESSATTO DE MAMAN e FISCAL deste contrato a Coordenadora Pedagógica Srta. SUSI CRISTINA 
BIASIBETTI. 
15.2 Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o 
que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
16.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  
16.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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16.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
16.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
16.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  
16.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
16.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
16.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
16.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.  
16.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
16.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
16.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
16.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PENALIDADES 
18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº14.133/2021, o Contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
l) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº12.846/2013.  
18.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  
I- Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave;  
II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave;  
IV- Multa:  
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 dias, podendo, também, ser rescindido o contrato.  
a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 137 da Lei 
Federal nº14.133/2021.  
(2) compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto, podendo, também, ser rescindido o contrato.  
18.3 Aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante.  
18.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (artigo 
156, §7º da Lei Federal nº14.131/2021).  
18.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.  
18.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.  
18.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  
18.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.  
18.9 Na aplicação das sanções serão considerados:  
I- A natureza e a gravidade da infração cometida;  
II- As peculiaridades do caso concreto;  
III- As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
IV- Os danos que dela provierem para o Contratante;  
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V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  
18.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
18.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
18.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
18.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA EXTINÇÃO  
19.1 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.  
19.2 A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 Toda e qualquer modificação somente poderá ser introduzida ao presente contrato, através de 
aditamento, expressamente autorizado pela autoridade competente.  
20.2 O Contratante poderá contratar com outras empresas, simultaneamente, a execução de serviços 
distintos dos do objeto deste contrato.  
20.3 A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes 
da execução do presente contrato, sejam de natureza trabalhista, fiscal, previdenciária, social, comercial, civil, 
inexistindo qualquer espécie de solidariedade do Contratante relativamente a esses encargos, inclusive os 
que contratualmente advierem de prejuízos causados a terceiros. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DO FORO 
21.1 As partes elegem o foro da Comarca de Arroio do Meio/RS para dirimir quaisquer questões relacionadas 
ao presente contrato. 
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E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 

Nova Bréscia/RS, ___________________________________ 
 
 

 
______________________________  ______________________________ 
EMPRESA CONTRATADA 
 

ANGELO ANTÔNIO BARBIERI 
Prefeito Municipal  
 

_____________________________ 
AVENTINO ANTONIO DOS PASSOS  
ADVOGADO DO MUNICÍPIO  
OAB/RS 29.361 
 
Testemunhas:  

 
 
 
 

 ____________________________________ 
 

____________________________________                 
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